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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº 00 

Senhor Presidente, 

Sen horcs Vereadores. 

DE E 2020. 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei incluso, que visa firmar Termo de Cooperação Técnica com recursos 

financeiros no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais ao 5º COMANDO REGIONAL 

- 2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Tal medida tem por objetivo colaborar com a reforma e adequação das instalações 

do 2° Batalhão da PMMT, visando atender as !1ecessidades emergenciais como: realização de 

reparos em insta lações físicas. construção de canil, manutenção de ares-condicionados e 

computadores. dentre outras. que já vem sendo realizada desde o ano de 2017. 

Dessa forma, considerando que a instituição Policial Militar tem as suas ações 

voltadas primordialmente para a pi·evenção, a manutenção e restauração da segurança e da 

ordem pública em nosso município, garantindo aos cidadãos a sua incolumidade física e 

moral. reflexo de uma convivência pacífica e harmoniosa entre os indivíduos, faz-se 

necessário a ·ealização das referidas melhorias, tendo em vista que o local se encontra em 

situação precária. garantindo assim aos policiais um ambiente estruturado e adequado. Razão 

pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto, renovo a esta Presidência e aos demais 

Senhores Vereadores, os nossos protestos de consideração e apreço. 

o ensejo, contando com apoio de Vossas Excelências para a aprovação do referido 

projeto , renovo a esta Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de 
consideração e apreço . 

Barra do Garças/11T. O 3 de ~ de 2020. 

R01>ER~ELO DE FARIAS 
Prefeito Municipai 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETODELEINº ()Q6 DE ÜJ DE~ DE2020. 

"Dispõe sobre autorização para firmar Termo de 
Cooperação Técnica com repasse de recursos 

financeiros à instituição que menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 
ANGELO DE FARIAS, com amparo no art. 109 e no art. 115, I ambos da Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei : 

Art. 1° Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar Termo de Cooperação Técnica 

com repasse pecuniário no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, ao 5º COMANDO 
REGIONAL- 2° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

inscrito no CNP J sob nº 24.672.842/000 J -58, situada na Rua Francisco Lira, 1420, Sena 

Marques, neste ato representado pelo COMANDANTE DO 5° COMANDO REGIONAL, 

Cel. PM Antônio Gilvando de Souza, conforme minuta do Termo de Cooperação Técnica que 

fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 2º Os recursos repassados tem por objetivo dar continuidade aos serviços de 
segurança no âmbito de atuação no Município, auxiliando nas necessidades emergenciais do 
Segundo Batalhão de Polícia Militar, como a realização de reparos em instalações físicas, 

construção de canil , manutenção de ares-condicionados e computadores, dentre outras. 

Art. 3º Compete ao 5º Comando Regional da PMMT de Barra do Garças: 

I -Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de 

restituí-lo ao Município, devidan1ente atualizado monetariamente, desde a data do 
recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável ; 

II - Prestar contas dos rec ursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 

Decreto nº 3348 de 20 de junho de 201 l; 
III - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a 

data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Municipai. nos seguintes casos: 
a) quando não for executad0 o objeto da avença; 
b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da 

prestação de contas: 
c) quando os recursos forem t.! tili2_ados em finalidade diversa da estabelecida no Art. 

2º. 
IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, 

devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos 

""á:iia /: ia Martins do Prado (\ ~ t , \) 1 i., 
· drninistrat:~o ..j .°'la (J'i , V'V 

-~- , o;t~rie ;.!,/ ~'J9t:J 'V.) ' 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 
V- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias, 

junto aos órgãos competentes. 

Art. 4º Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças: 
I - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos 

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do 

Tribunal de Contas do Estado; 

II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos 
estão sendo aplicados na forma estabelecida no Art.2º; 

111 - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas 
do Estado; 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria 

constante do orçamento vigente. 

Art. 6º O Termo de Cooperação terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado por interesses das paiies. 

Art. 7º O Termo de Cooperação poderá ser rescindido ou suspenso unilateralmente 
pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas ou por conveniência e interesse 
público. 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposi1tões em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, O 3 de~ de 2020. 

ROBE 
1
..., ...... ....._ __ Seasao Ordinàrla 

)+ 1 00 1.JJ) ZO 

_____ votot à fevor 



ESTADO DE MATO GR OSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PROCURADORIA JURÍDICA 

OFÍCIO Nº 033/2020/PROJUR 

Barra do Garças/MI, 13 de fevereiro de 2020. 

Ao Excelentíssimo 
João Rodrigues de Souza 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barra do Garças-MI 

Assunto: Resposta ao Ofício nº O 14/2019. 

Prezado Presidente, 

A par de cumprimentá-lo, em resposta ao Ofício nº O 14/2019 de lavra de Vossa 

Excelência, referente a solicitação de informações quanto a previsão dos Projetos de Lei nº 005 

e 006 de 2020 na LDO e na LOA/2020, sirvo-me do presente para encaminhar cópia do Memo. 

nº 041/SEPLAN/2020 e dos documentos que o instruem contendo as informações necessárias 

para o atendimento da demanda. 

Sem mais para o momento, ao ensejo aproveito para extremar votos de estima 

e distinta consideração. 

Cordialmente. 

\ 

João JaL.ir{l 
--~....,,..-::-=-i-1r...,,.a~rat:ctlMunicípio 

Porh11·1~n/ 1-1.281 '&/ 17/1212018 
0.'4._BIMT 20. 2 9-0 

Til::ia Mar; · artins do Prado 
•11iar Í'ldministrativo \. ()...,. ~ 

Portaria 1 Â)/1996 L ~ ,.,1 (V 

CEr·· ·::~ c·100ffvi;r.1 .. I>..·:{iT<:t dP \id.n .a.~/.!vrT 
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Estado de Mato Grosso ~' 
Câmara Municipal de Barra do Garças ~~ 

I~ \!{!{ \ l H l t. \l{( .\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva Dernios~dasc;::.,0~~ 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

Oficio nº 014/2019; 

Barra do Garças - MT, 11 de fevereiro de 2020. 

Ao Ilustríssimo Senhor: 

João Jakson Vieira Gomes; 

Procurador Geral do Município de Barra do Garças - MT; 

Referência: Solicitação de Informações; 

Senhor Procurador: 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria. para que no prazo de 24 

horas, informe a está Casa de Leis. se os Projetos nº 005 e 006 de 2020, estão previstos na lei 

de execução orçamentária. bem como. se há nrevisão na LOA/2020. 

Informo ainda, que tais esclarecimentos são imprescindíveis, afim de que 

possamos apreciar o mérito dos projetos acima mencionados, posto que, estamos em ano 

eleitoral e tal legislação veda expressamente a distribuição gratuita de bens, valores ou 

benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de: calamidade pública, estado 

de emergência ou de programas sociais desde que autorizados em lei já em execução 

orçamentaria no exercício anterior. 

Aproveito a oportunidade, para apresentar a Vossa Senhoria os protestos de 

estima e consideração. 

Respeitosamente, 
!1 
·1 I \ 

í~ \ i 1 (\ \ 

y ' \,_, 
João Rodrigues de Souza.., 

Presidente CMBG 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas · 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



ESTADO DE MA.TO GROSSO 

Pre:_feitura .lvfunicipal de Barra do Garças 
rP ~ 

\1ENSAGEM Nº 006' DE 03 DE Y~.0121.& DE 2020. 

Senhor Presidente, 
Senhores V creadores, 

A mensagem em apreço enca.,.-:ün.b.a para a elevada apreciação dos Senhores. o 

P;-o_i eto de Lei incluso, quç visa firmar Tem10 d-e Cooperação Técnica mm recursos 

financeiros no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais ao 5° COfv1ANDO R.t.UJONAL 
- 2° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO F.ST;'\DO DE MATO GROSSO. 

~, ·a; .:nedida tem por objetivo colaborar cc)i.CJ &. refomta. ~ adequação das instalações 
de' 2º Bá~alhà(~ da PMMT, visando atender as necessidades emergenciais como: realização de 
t'eparo~ c1r. instalações físicas, construção de canii, manutenção de ares-condicionados e 
cornputado:·ê!', del1'tr<:..' oetras. que já verr~ send1 ) r~al.izada desde o a..10 de 2017. 

D~:;sa f .l :·r;-, ~, considerando q~e a instituição Policial Militar tem as suas ações 
' nh.ti.Ja.::; pr:n,)n tiaimente para a prevcnçãc. a manutenção e restauração da segurança e da 
'-.! !°\.kn piíl:-ii•.:a em nosso município, garantindo aos cidadãos a sua incoiumidade física e 

rn ~:<1L reikxo de uma convivência pacífica e harmoniosa entre os indivíduos, faz-se 
ikC~s.sário a realização <la:; referidas melhorias, tendo em vista que o local se encontra em 

~,i1u;ição precária, garantindo assim aos policiais um aJnbiente estrnturado e adequado. Razão 

rdr~ qual esperamos a aprovação do referido Projeto, renovo a esta Presidência e aos demais 
Sei;hDres Vereadores, os nossos pro'.es1os de consideração e apreço. 

No ensejo, contando com apoi<; de Vossas Excelências para a aprcvação do referido 
projeto. renovo a esta Pre~idência e a<Js demais Senhores Vereadores, ·os :nossos protestos de 
consideração e apreço. 

Barr;:, d0 Garças/MT, <03 d;:- ~,v0'1Jlü'l& de 2020. 
j/ 

ROB~;..;ci.:Le flE FARIAS 
?relei t<:· l\-h.micipaJ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº 00 r · NfJ DE 2020. 

·'Dispõe sobre autorização para firmar Termo de 
Cooperação Técnica com repasse de recursos 
finai~ceiros à instituição que menciona." 

O Prefeito Municipal de Bai."Ta á.o Garças, Estaào de Mato Grosso, ROBERTO 
ANGELO DE FARIAS, com amparo no art.. 109 e no art. 115, 1 ambos da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara MUJ.-tlcipai aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar Termo de Cooperação Técnica 
com repasse pecuniário no valor de R$ 5.000,00 (cinco mii reais) mensais, ao 5º COMANDO 
REGIONAL- 2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
inscrito no CNPJ sob nº 24.672.842/000 í -58, situada na Rua Francisco Lira, 1420, Sena 
Marques, neste ato representado pelo COMANDANTE DO 5° COMANDO REGIONAL, 

Cel. PM Antônio Gilvando de Souza, conforme minuta do Termo de Cooperação Técnica que 

fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 2º Os recursos repassados tem por objetivo dar continuidade aos serviços de 
segurança no âmbito de atuação no Município, auxiliando nas necessidades emergenciais do 
Segundo Batalhão de Polícia Militar, como a reaiização de reparos em instalações físicas, 
construção de canil, manutenção de ares-condicionados e computadores, dentre outras. 

Art. 3º Compete ao 5º Comando :Regional da PMMT de Barra do Garças: 
I -Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de 

restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do 
iecebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável; 

II - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 
Decreto nº 3348 de 20 de junho de 2011; 

III - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a 
data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto da avença; 

b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da 
prestação de contas; 

c) quando os recursos forem utiiizados em finaíidade diversa da estabelecida no Art. 
2º. 

IV - Manter arquivada a doc~rnentação comprobatória das despesas realizadas, 
devidamente identificadas com o número desta Lei autoriz.ativa, ficando à disposição dos 
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OFICIO Nº 030/2020/PROJUR 

Barra do Garças/MT, 11 de fevereiro de 2020 

Ao Excelentíssimo 
Mauro Gi>mes Piaui 
Secretário Municipal de Planejamento 

Assunto: Solicitar informações sobre a LOA/2020. 

Prez.ado Secretário, 

A par de cumprimentá-lo, em atenção ao Oficio de nº 014/2019 advindo da 

Câmara Municipal de Barra do Garças (copia anexa), venho por meio deste solicitar 

informações a respeito dos Projetos nº 005 e 006 de 2020, se existe previsão destes na Lei de 

Excecução Orçamentária, bem como na Lei Orçamentária Anual deste ano. 

consideração. 

Sem mais para o momento, renova-se votos de elevada estima e distinta 

Cordialmente, 

/ 
/ 

: 
· --. João Jakson Vieira Gomes 

Pro-C:Uradof::f3ersl, do Município 
Portatja 14.281 d~ 17.12.2018 
. OÀB/MT nº 20.239/0 

, ...... 

. · ... :1 .. ;: 
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. ... -. ····) -~·~.:~ _- _ ./ ~: · 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
!". I'\ 

PROJETO DE LEI Nº DE U~ DE DE 2020. 

"Dispõe sobre o repasse de recursos 

financeiros à entidade que menciona. " 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1 º Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar mensalmente recursos 

financeiros no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a "ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS - AP AE", neste ato representada pela sua Presidente Sra. Diana 

Milhomem Varjão, RG: 1107869-3, SJ/MT, CPF: 620.906.581-34, residente e domiciliado 

nesta Cidade de Barra do Garças/MT. 

Art. 2° Os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo ajudar a AP AE 

a atender por meio de um trabalho terapêutico, social e pedagógico, habilitando e reabilitando, 

crianças, jovens e adultos com deficiência inteiectuai e múltipla, especialmente no pagamento 

de salário dos funcionários. 

Art. 3º Compete a APAE: 

I - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de 

restituí-lo ao Município, devidamente atuaiizado monetariamente, desde a data do recebimento, 

acrescido de j uros legais, na forma da legislação aplicável; 

II - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 

Decreto nº 3.348 de 20 de junho de 2011; 

llJ - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a 

data do recebimento, acrescido de juros iegais, na forma da legislação aplicável aos débitos 

para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o ob-jeto da avença; 

b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da 

prestação de contas; 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Art. 

2º. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
lV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas. 

de\ idamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos 

órgãos de controle interno e externo, peio prazo de 05 (c inco) anos; 

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias. 

j unto aos órg?.os competentes. 

Art. 4° - Compete ao Município de Barra do Garças: 

f - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos 

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do 

Tribunal de Contas do Estado; 

II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos 

estão sendo aplicados pa forma estabelecida no Art.2º; 
1 

m - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do 

Estado. 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria 

constante do orçamento vigente. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

GABfNETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 03 de ~~ de. 2020. 

Cl 
ROBERT~~'~}o DE FARIAS 

Prefeito Múnicipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº 005 DE 00 DE Í--Wvenicn& 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

2020. 

A mensagem em apreço encaminha para a elevaàa apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei incluso, que visa repassar mensalmente recursos financeiros no valor de R$ 

6_000_00 (seis mil reais) a '•ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -

APAE'·. 

Tal medida tem por objetivo ajudar a AP . .L\.E a manter o atendimento por meio de um 

trabalho terapêutico, social e pedagógico. habilitando e reabilitando, crianças, jovens e adultos 

com deficiência intelectual e múltipla, que já vem sendo realizado há muitos anos_ 

Trata-se de um imperativo em nossa Cidade, pois somos sabedores da difícil 

realidade e escassez de locais habilitados e realmente capacitados para o atendimento digno e 

humano às crianças, jovens e adultos com deficiência intelectual e múltipla_ 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referiào Projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, 0~ Í)p" >IJnO~IJ J de 'y "'....,. v-- - """ de 2020, 

(;) 
-ROBERT~O DE FARIAS 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE !l#iffe1 TO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos~ 
V- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias. 

junto aos órgãos competentes. 

Art. 4º Compete à Prefeitura Mmücipal de Barra do Garças: 
I - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos 

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do 
Tribunal de Contas do Estado; 

II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos 
estão sendo aplicados· na forma estabelecida no Art.2°; 

1i1 - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas 
do Estado; 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria 

constante do orçamento vigente. 

Art. 6º O Termo de Cooperação terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, 
podendo ser prorrogado por interesses das partes. 

Art. 7º O Termo de Cooperação poderá ser rescindido ou suspenso unilateralmente 
pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas ou por conveniência e interesse 
público. 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO M"úNICIP AL 

Barra do Garças/MT, O .3 de fi1v8~ de 2020. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
SECRET ARlA DE PLANEJAMENTO 

Memo. nº 41 /SEPLAN/2020 

DO: Secretária Municipal de Planejamento 
PARA: Procuradoria Jurídica 

Prezado Procurador Geral 

Barra do Garças, 13 de fevereiro de 2020. 

Em Atenção ao of. Nº 030/2020/PROJUR de 11 de fevereiro de 2020, 

solicitando informações a respeito dos projetos 005 e 006 de 2020, em eu a Câmara 

Municipal questiona se existe previsão orçamentária para embasar tais projetos, vimos 

informar que sim existe previsão orçamentária que engloba os referidos projetos a saber: 

Em relação ao projeto de nº 005/2020, que dispões sobre repasse de recurso 

financeiro a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - AP AE, informamos que faz 

parte do Programa de Governo 001 - BARRA COM INCLUSÃO, BARRA 

DESENVOLVIDA garantido no Plano Plurianual- PPA, Lei nº 3.941de27/12/2017, nas 

dotações 1111022113 e 111102211 O, conforme extrato do anexo XVI do PP A (p. 69 e 71) e 

por consequência por ser um programa de governo, está inserido na Lei Orçamentária Anual 

-LOA, Lei 4.154 de 27112/2019, conforme Quadro Au.xiliar de Detalhamento de Despesa

QDD. 

Da mesma forma em relação ao projeto 006/2020, também com previsão 

orçamentária no PP A na dotação da Administração Geral, dotação 020201200404122, que 

tem como Função e Subfunção de Governo - Defesa Nacional e Defesa Terrestre. Conforme 

podemos ver nos extrato do PPA e no QDD da lei orçamentária vigente. 

Atenciosamente, 

Secretário de Planejamento 

Rua Carajás, n°522 - Bloco 1 - Centro - CEP 78600-000 Barra do Garças - MT 
Telefone (66) 3402-2056 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 . - CNPJ:03439239/0001-50 

Orçamento Programa Exercício de 2020 

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

PODER: 

ORGÃO 

UNIDADE: 

02 

02 

01 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

Aplicacao Programada 

AQUISICAO EQUIP VEICULOS Pi O GABINEiE 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

4 INVESTIMENTOS 

MANUTENCAO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO 
PREFEITO 

3 DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Proj/Ativ 

04.122.0002.1003.0COC 

04.122.0002.2004.0000 

Finalidade 

F.R. - C.A. 

Page 1 

Lei: 4154, Data: 27/1212019 

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ . Total Func. 

50.000,00 

1.208.000,00 

50.000,00 
50.000,00 

1.998.000,00 

1.998.000,00 

.. '[i9,. - ... . VE.Nf~rV\\;'~TQ~EVÃ.NTÃGENS f:IAA._s~:. PE_S~Q.AÇÇjlJ!C:-- -~~ ~ -·-- - ---· : -~--~- -~~-- 1 .~o , 1 .1 . og -_- -----~----,.õiiõ :õgõ,~9- : · ·_·.= -.:. :.·.:.~ ~.:..::...:. :=-~ :.J 
1 - :2~ -~ -·-~ó_êi3lç;_A.Ç:Q.~s~pA_íRciNÃis . ·:· -__-- :- ·-- ----- -- - -·· :if r9-~ff°Qq:- ·:-_ ~- =· _:_-=--_:·;~9~õcio~oo _____ ·_-===~-:~ 1 
1 ;21 : · - .00:~1<?J.1.c..9.i;.s ~~'.!:~õ.~.~fs . __ __ . __ ___ _ ____ ____ ___ · · · · ··-~:=~_._. . ·l3.2:f'0~, qg:-_::__ ·-_ =.- .:~:-.~~-.:-~~@~®: -- ~ :- . ___ .:_~----·- ' 

1 
1 . 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 790.000,00 

'22. :: -_ ::=- -õiE.~.~-t~ÇNJL .. . ·- ________ -:-_·:__· ·:.-·.:. - -~-:=-~-_ : ·~:-~.::::.:.: -. .. : ... __ __ __ ____ : _§~,§§. 14~o_iL.:_. . - ~p,g()q :.QQ __ ~ __ :_ . ~.:_-.:.:.=.-.:.~===.i 

-~3[.:~.-=-=- MAT§f~NJ:f5 c·Q~-$~Q~f0'i5 ·· · ·~-.:~ ~·~ ~ =-=- ·=~--=--==~· ~~ ~~.~: ~-- · ···- .... ~ .... -~ ~ .· - ~ . ·~"[~~~õ."og~-. ~~. -~ ··. ~ - · ~-- · ~-.~. · ~~:.§9Q~9~- . ~ ~~=-==--==----=-=] 
L_ - ~<li: -~ ~---P.~S~fi;c;lEti~; Ç>E§~~§ÃS~~0.fy11.Q.ç_Ç)f0()_Ç~=-:.=~~==-~~-_:--~-...: .=~~ ·--.: =-=--~).JQ]:~~:~-~ -~· ~=~· - ~~.:::.=-.. ~-fQ()O, ÕÕ -~~-- - ···----:---1 
! . . 25. qi/i:'~§13~~ERviÇp_itb-$ J'~.13~~R.êi§-~PE~$Q~FISICA ___ -:___-__ ·~=~~-- -- -~ -~ ~:=-~~=:=J?""t9.9J~.-.õ·!l; :.· .. '_ - -~ . . . 2~,699 .. .QQ_ __ --~-~·_:-:=--__=-:_.:_:=_:=~=-: ·J 
[ -. ,?ô.~~- . :()uT'R(is'_§.~R.VIÇ.Õ(i?~TE~Ç-~~~~~~~-PE._S.~.Q'A}uRrôlC~~-.:_.:_:: _ :.:.__:_ :~~:=- ~-~.:_~·~-----. l?.), ~§:f~-::-o-c.~~-~ .. - · ~ . . - '35§.CJ:QQ~-ºº -- : .. ___ .:_:.:__~-~-~::. ~-~:.:.=:J 
1 : -_·27-- ·- --- CQNfR[E3Q!Ç_Q(~~ - .- ~ :-.~ : ·: _~~ : . - ~--- -~- ~ ..::.:_-_·-.-~:~-= -- ---~ -~ ~ .: :-~ -:--· ---~ -_;_339~41_.99_~~--- : .. =_ _____ __ ._?~9).QO ,QQ .. ·_-_ . . - ----- ----·-. - ·---

28 __ _____ ~DE-~~~SAS. DE EXERêic'1os ANTERi6~ê·s~··_ --.:.-. . .:: • _· - . .:: ·~ . ._ -.-:-~ ... - - -- ·- -- -- -~::i, ~o .92;9Q._::::_-_~ ---------- _5)iõ'g:Oci' - ----· -------- .. - -
29 --_ ÍNDENlzAÇÕES E RESTITUiÇôEs·· . 

VERBA INOENIZATORIAATIVIDADES POLICIAS 
MILITARES 

3 DESPESAS CORRENTES 
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

04.122.0002.2158.0000 400.000,00 

400.000,00 
400.000,00 

1 _ 30 . ::· ::.=~~ !~1i'~_-~)~ÇóE:§T~"$.sjiTüT9.C?~:L_-_~ - ::- · :=-_.:_~=_--=:_~.:::::: =:.::-:. : ____ .. ~-=- . : ~-:_:· ·-::~, 3~9Q,~93. ·@- ·.::-~ .:~: :. -·_:-· :~ _4õ~:ci_9_~·~º :. · ::-. ~- - -::=: _-

TOTAL 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (orcamento8- 8.25.25.1412 - 13052) 
12/02/2020 16: 55 

2.448.000,00 

Usuário: João Kennedy 



PODER: 

ORGÃO 

UNIDADE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 CNP J: 03439239/0001-50 

Orçamento Programa Exercício de 2020 

QUADRO AUXILIAR DE DET ALHAMENTO DA DESPESA 

02 

02 

02 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTROLE INTERNO 

Page 2 

Lei: 4154, Data: 27/12/2019 

Aplicacao Programada Proj/Ativ Finalidade Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ . Total Func. 

F.R. - C.A. 

AQ EOUIP E MATERIAL PERMANENTE CI 04.124.0002.1004.0000 12.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 

4 INVESTIMENTOS 12.000,00 

MANUT ATIVIDADES AUDITORIA INTERNA 04.124.0002.2005.0000 36.000.00 
3 DESPESAS CORRENTES 36.000,00 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.000,00 ··· · · -:~ · -... --~· ---=-~-::=:=~ ~ :· .-::~. _ =· -=._:~~ - i3.3:9õ.14:-oq-- ·:-:__--:._·.~- ~-=~~- 20 . oºõ,oo_ _ = -= = _::::] 
TOTAL 48.00o,oo 

ROBERTO ANGELO DE FARIAS 
PREFEITO 

460.924.041-68 

JOÃO KENNEDY SARDINHA ALMEIDA 
CONTADOR 

01 5.986.121-74 

Fiorilli SIC Ltda. Software - (orcamento8 - 8 .25 . ~5 .1 412 - 13052) 
12/02/2020 16:55 Usuârio: João Kennedy 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 .ANEXO XVIANEXO XVI 
Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) Lei: 3941, Data: 27/12/2017 Page 5ot146 

:,:;· ( ··:· 'r :r ;:'(:· 
...... 

Objetivo: Implementar as pollticas públicas em todos os setores, melhorando a qualidade da gestão pública, receitas e despesas, fortalecendo a participação democrática dos munfclpes. 

Justificativa: Manutenção e desenvolvimento das pollticas públicas Inerentes ao munlclpio articuladas com o estado e a união, promoção do fortalecimento e comunicação entre agovernança. 

Público Alvo: Munlcipes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAI MUNICIPES 

020201 GABINETE DO PREFEITO 

2004 MANUTENCAO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO 

04 Administração 

122 Administração Gerol 

Recursos do Excrclcio Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCA: UNIDADE 

020202 CONTROLE INTERNO 

1004 AO EQUIPE MATERIAL PERMANENTE CI 

04 Administração 

124 Controle Interno 

Recursos do Exercido Corrente 

00 Recursos Ordinários 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli SIC Uda. Software - (ppa8 ·1 - 8.21.25.26 - 11864) 
06/01/2019 12:51 

MES 12 1.736.000,00 12 

UNO 10 12.000,00 10 

Usuóno· CARLOS . 

1.886.000,00 

12.000,00 

12 

10 

~~ 
:~F 

1.993.000,00 

11.000,00 

Fi.-illi SC Lida - Soflware 

12 

10 

2.090.000,00 

12.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 CNPJ:03439239/0001-50 

Orçamento Programa Exercício de 2020 

QUADRO AUXILIAR DE OETALHAMENTO DA DESPESA 

Page 3 

Lei: 4154, Data: 27/12/2019 

PODER: 

ORGÃO 

UNIDADE: 

11 

11 

02 

SECRETARIA MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECAO DE ACAO SOCIAL 

Apl icacao Programada Proj/Ativ Finalidade 

F.R. - C.A. 

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func. 

AQUIS E MA T PERMANENTE CRlANCA ADOLESCENTE 08.243.0011 .1060.0000 36.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 36.000,00 

4 INVESTIMENTOS 36.000,00 

1. ·- ;se4] .. . ~= @:tJiEJ\MsliY0fL~TE.~~(;i3.:-É.~~tH~!:fT_~- -===~-~:~~-~~---~:~ :.::.._-.-:~~ ~'~'~o.s~:;_g_o -~.~~ ::-:-_~·99.Q}i.L--~ ·:-=-=-== I 

MANUT CONSE MUNICIPAL CRlANCA E ADOLECENTE 08.243.0011 .2111 .0000 28.000,00 
3 DESPESAS CORRENTES 28.000,00 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.000,00 

1 -"ses:· ~--- · -~!W:f1111.,ofÇof.<sl[~ô -. . ··_-_ · :_--~ .. ~:.-:_: ·--=- ~·_::_~ =. . ::-_:-_ :.:_-::_ --=- .~~~ .~=: :_. :_ .. ·1~ : 3.eo:3õ:;Qg_ :__--:__=·- . -~ .. -~ ~!.~~Qi:ti'Q.:-~~--=-=-~·--==-.:1 
596 ,,:_ 9.lJJ:]_6s.)Erf\!.1Ço.~:9ff~R.f~iRb§~ ?..E.§~9-~)ÜRiDICÁ - ~:=-~= -= .. -=-~· ~~.=~] .. 90.39.o!(: .. . :--~ ~--_. 10 .ô_o.o .õõ· __ ·· . ~~ --= =: = =· J 

MANUT DESENV CONSELHO TUTELAR 08.243.0011 .2112.0000 12S.000,00 
3 DESPESAS CORRENTES 125.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12S.OOO,OO 

TRANSFERENClA A INSTITUICOES FILANTROPICAS 08.243.0011 .2113.0000 S.000,00 
3 DESPESAS CORRENTES S.000,00 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.000,00 

I_ .598 

MANUT PROGRAMAS CRIANCAS E ADOLESCENTES 08.243.0011.2114.0000 50.000,00 
3 DESPESAS CORRENTES 50.000,00 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50.000,00 

.s~sl _-· ~~I~~~L-~5~ .. c_Q~~-p-MQ .. ~_- ~ - -=-~-~=---~-.=-~==~-=~=-~--=- -.~~ · ~~-:-~~~=--=- !3.:ª~3o.o~ ~.-=- .·=_· __ : : ~ ~-1Q. q_qó .oo.~=- · -~ -.=· ·=-
. _6oê1 : . -~- -·o.t:i_t~Q_~~~~t3y(Ços~Q_~~r~·R'ç~I~9~~essoAf1s1éA__=_:..__-=::-_~.=-==.::_-:-~--=:-..:_~~·9º·3s . og__..__ =---=-- -..=__·-:-2s:9_g.Q,_oo . . :- ..__-. --=.-~~~-=-:-.~ 

I _ :·"po·F .. -·~ .. ..__êiut~~?_s.i::~~IÇQ~~Õ.f'.r'E.~~~BQ~{ :.~~§9.!< }URll?.!_Ç~=~" "·: -:- -~~- =-~·= =-.~ . J?J,~ol.5!.:9_0-----= ~--=-- ~-:::::_ - j 5~lf@~og~-:- ~·-· ~-:- .~-:--~·:._-_- - _· 

DOAÇÃO CESTAS BASICAS ALUNOS CRECHE MUN 
ºER FERIAS E RECESSOS 

3 DESPESAS CORRENTES 
3 . OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

06.243.0011 .2157.0000 

35.000,00 

[_ ~-9?. - . -~ -:-t-!1~1\:r.E;_R1~QiE_M:Q.us~~WÇp·~~RA~õl~!.R.'ff?.QIÇ~QQ.~ fUif A ~·~-~~: "__-==~~=:-=· · .-Â·?.:.~·32~..__-:-_=:--:_-::-:~~-----~]ilil ,09 _:-

EQUIPA E MAT PERMANETE ASSIST COMUNITARIA 08.244.0011 .1061.0000 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

4 INVESTIMENTOS 

PROJETOS CASAS POPULARES 08.244.0011 .1062.0000 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

4 INVESTIMENTOS 

MANUT PROGRAMAS ASSIST COMUNITARIA 08.244.0011.211 S.0000 
3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli S/C Lida. Software - (orcamento8 - 8.25.25.141 2 - 13052) 
12/0212020 16:59 

50.000,00 

50.000,00 

···· scfõõo~oo · 

Usuário: João Kennedy 

35.000,00 

35.000,00 

50.000,0 
S0.000,00 

S0.000, 
50.000,00 

70.00C 
70.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 CNP J:03439239/0001-50 

Orçamento Programa Exercício de 2020 

QUADRO AUXILIAR DE DETALHf'MENTO DA DESPESA 

PODER: 

ORGÃO 

UNIDADE: 

11 

11 

02 

SECRETARIA MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SECAO DE ACAO SOCIAL 

Apiicacao Programada 

AQU IS EQUIP ACAO SOCIAL 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

4 INVESTIMENTOS 

MANUTENCAO REFORMA E CONSTRUCAO C/ADEQ. 
PNE 

4 DESPESAS DE CAPITAL 
~ 4 INVESTIMENTOS 

Proj/Ativ 

08.241.0011 .1055.0000 

08.241.0011 .1 056.0000 

Finalidade 

F.R. - C.A. 

Page 2 

Lei: 4154, Data: 27/12/2019 

Categoria Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func. 

12.000,00 
12.000,00 

12.000,00 

12.000,00 

12.000,00 
12.000,00 

_ :~as ~- - · _ oei~s (i}Js:t:A:t.AÇõ.E'.~ __ -- :=.·:-=[~~o .~§[- _ ~-~-~~--- -- : __ )2.:.Q2o._QQ_- __ ·-~ --::-:-__:_--=--:::-=:._ -.=I 

CONST ABRIGO INSTLONGA PERM IDOSO ILPPI CASA 08.241.0011. 1100.0000 300.000,00 
LARES C/ADEQ. PNE 

4 DESPESAS DE CAPITAL 300.000,00 
4 INVESTIMENTOS 300.000,00 

1 __ :s·as_:__ · ~~- ·Q'êíf3AT(iffsr~CAç_9~-~- -~-:.·. ·=~ -- -- =- ~-=---=-==-~-=--:-=~-=~--=-_=~_-_14.:rws1.:.Qg_~ _-=: -~-=.- _ ·_ 390.opO,õõ - ~ : ·=:: -==-=- -.:=_ 1 

-MANUT PROGRAMAS ASSIST IDOSO 08.241.0011 .21 09.0000 32.000,00 
3 DESPESAS CORRENTES 32.000,00 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 32.000,00 

[ __ _ :ssL-_: ___ ~~t~~1~ç o~ _Ççi_tl~l}_Mo_ . - .. .. -~ - -=-: __ --- - -~~ ~-. ~ .. - -~~~? , óq~ .fül __ - -- --- ··--- -- --
! -- 'se~-:- - -_::: ~Q\:L"T:~9:-§" ~:E]~Q~P('!gRÇEf~~s·:y_E.-§.~E JU~l_Q!t.~ ~--- . 

CONST MANUT PREDIOS ACAO SOCIAL C/ADEQ. PNE 08.242.0011 .1057.0000 12.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 

4 INVESTIMENTOS 12.000,00 

EQUIPAMENTOS PORTADORES DEFICIENCIA 08.242.0011.1058.0000 12.000,0C 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

4 INVESTIMENTOS 
12.000,00 

12.000,00 

1-: __ 1s9ç[ ___ -= _-Eg_t.jif'.~t0-~}i:fõ$:-E .. Mi>.ji;fRtf.L PER.r1Ã.i.J~N1'( --= -~-- ~-~: - - :.~.- ~~- J4,~J§.§~.Qã, _ _ -- __ .:. _J.2.00_9.oq __ _ 

MANUT PROG PORTADOR DEFICIENCIA 
3 DESPESAS CORRENTES 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

08.242.001 1.2110.0000 50.000,0 
50.000,00 

50.000,00 

['_ :·59;;__:_ .. -- ----~~~:~1~'(.b( tci~SUMO ~:. :.~ . . - =~-:· - ~=--~=--:=-~--=-- ·-=-=== :_:.:__--==~~13.3.9õ:Jó~~ _. :._~--:_~~----··=· -· -~oo_Q.OO 
1 -.::.~s92! -~ ·-=:ou:r!_'fQ_S ~f{R:yiç_Q!S"_tie_~~Ç_!;T!3Q.~-~~s.~SOA_ ,!.i:'RÍÕICA. = --==~=-~-- -=:...--=~ [?.é~?J.~º~ ~-=··· :~~ -: ~ . ~- _45]qç;q-L 

CONSTRUCAO E REF CRIANCA ADOLESCENTE 
C/ADEQ. PNE 

4 DESPESAS DE CAPITAL 
4 INVESTIMENTOS 

08.243.0011.1059.0000 

AQUIS E MA T PERMANENTE CRIANCA ADOLESCENTE 06.243.0011 .1 oso.ooco 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (orcamento8 - 8.25.25.1412- 13052) 
12/02/2020 16:59 

100.000,00 

_:ioii:õº o.oõ 

100.000,00 

36.000,00 

100.000, 

36.00( 

.· · --"":.- - ._..:_-;--- ·::-=-.-: ... --=-=-=-~- · -~ ~-- ·= --=~-

Usuário: João Kennedy 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) ANEXO XVI Lei: 3941, Data: 27/'12/2017 Page71 of146 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de pollllcas públicas aos municfpes em parceria com o governo estadual e federal, promovendo e garantindo a qualidade de vida, em especial, do ido 
so, das familias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em vulnerabilidade social. 

Justificativa: Desenvolvimento das pollticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municlpes. 

Público Alvo: Munlcipes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCM FILANTROPIA 

111102 SECAO DE ACAO SOCIAL 

2113 TRANSFERENCIA A INSTITUICOES FILANTROPICAS 

08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

Recursos do Exercido Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCA! MANUTENCAO 

111102 SECAO DE ACAO SOCIAL 

2114 MANUT PROGRAMAS CRIANCAS E ADOLESCENTES 

OB Assistência Social 

243 Assistência a Criança e ao Adolescente 

Recursos do Exercício Corrente 

00 Recursos Ordinários 

3 DESPESAS CORRENTES 

Fiorilli SIC Ltda. Software - {ppaB1 .. 8.21 .25.26 - 11864) 
08/01/2019 "12:51 ( 

UNID 10 

MES 10 

Usuário: CAHLOS 

24.000,00 10 24.000,00 10 24.000,00 

125.000,00 10 50.000,00 10 50.000,00 

.~i...;.;,:.--: 

Fi~ i lli SC Llda - Softwarn 

10 

10 

24.000,00 

50.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo IV - Programas, Metas e Ações - (PPA Inicial) 

~ ... ,-,: [, 

ANEXO XVI Lei: 39~1, Data: 27/12/2017 Page 69 of 146 

1 i1. 
\_. ; \ t 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de pollticas públicas aos municlpes em parceria com o governo estadual e federal, promovendo e garantindo a qualidade de vida, em especial, do ido 
so, das familias carentes, da pessoa com deficêncla, da criança e adolescente em vulnerabilidade social. 

Justificativa: Desenvolvimento das polllicas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municlpes. 

Público Alvo: Munlcipes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCA: MANUTENCAO 

111102 SECAO DE ACAO SOCIAL 

2109 MANUT PROGRAMAS ASSIST IDOSO 

08 Assisténcia Socinl 

241 Assistência ao Idoso 

Recursos do Exercido Corrente 

00 Recursos Ordinârios 

3 DESPESAS CORRENTES 

~~~----~~~~~· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAHRA DO GA.RCA: MANUTENCAO 

111102 SE CAO DE ACAO soe IAL 

2110 MANUT PROG PORTADOR DEFICIENCIA 

06 Assistência Social 

242 Assistência ao Portador de Deficiência 

Recursos do Exercido Corrente 

00 Recursos Ordinârios 

3 DESPESAS CORRENTES 

·~~~~~·~~~~~~~~~~- -

Fiorilli SIC Ltda. Software - (ppa81 - 8.21 .25.26 - 11864) 
08/01/20"19 t2:51 ( 

MES 12 

MES 12 

\J•uério: CARLOS 

32.000,00 12 32.000,00 12 32.000,00 

50.000 ,00 12 50.000,00 12 50. 000,00 

Fi~;lli SC Lida • Sof~var e 

12 32.000,00 

12 50.000,00 



Barra do Garças/MT, 12 de fevereiro de 2020. 

Medo nº 58 /PG/2020 



B.\IW.\ 1)( > L .\l{C.\S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 0em5osd•d•sc~"!.º~!~ 
ASSESSORIA JURIDICA 

Parecer nº: 010/2020 

Projeto de Lei nº 00612020, de 03 de fevereiro de 2020, de autoria do Poder 
Executivo, que: "Dispõe sobre autorização para firmar termo de cooperação técnica com 
repasse de recursos financeiros à instituição que menciona. " 

1-RELATÓRIO 

O 1. Trata-se de Projeto de Lei nº 006/2020, de 03 de fevereiro de 2020, de autoria 
do Poder Executivo, que: Dispõe sobre autorização para firmar termo de cooperação técnica 
com repasse de recursos financeiros à instituição que menciona. 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando, que 

"O Projeto incluso, tem por objetivo firmar Termo de Cooperação 
Técnica com recursos financeiros no valor de R$ 5. 000, 00 (cinco mil 
reais) mensais ao 5º COMANDO REGIONAL - 2º BATALHÃO DE 
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO." 

03. Já o projeto visa autorizar a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

04. É o relatório. 

II-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos 
requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre 
organização, administração e execução dos serviços locais: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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(...)" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao 
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

( .. )" 

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe 
ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da 
esfera de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , 
observado o disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

10. - Da Legalidade: Em análise ao projeto apresentado percebe-se claramente a 
legalidade de autorizar o Poder Executivo de firmar o convênio para repassar o recurso, eis que 
o beneficiário é uma associação, ou seja, entidade sem finalidade lucrativa, com finalidade de 
prestar assistência gratuita e permanente aos que dela necessitarem. Assim, tal repasse (doação) 
não é proibido, encontrando respaldo na Lei 8.666/93, em especial no artigo 17. 

11. Por outro lado não podemos olvidar que por estarmos em ano eleitoral a Lei 
3504/97 veda algumas condutas ao agente público. 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 
nos pleitos eleitorais: 

(...) 

§ 1 O. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, 
exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de 
programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 

19. Assim também, já que não fora juntado nenhum documento a respeito, 
cumpre aos nobres vereadores analisarem se o presente projeto se enquadra nas exceções 
trazidas pelo artigo supra antes de prosseguirem com a votação. 
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12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, apesar de nosso parecer ser contrário a aprovação do presente projeto por desrespeito ao 
art. 73 §10 da Lei 9.504/97, sugerimos aos nobres vereadores, caso optem por prosseguir 
com a votação, sejam discutidos os pontos supra, verificando, em especial, se o presente 
projeto é de interesse público e não fere o princípio da moralidade administrativa e se o 
mesmo não se enquadra na vedação imposta pelo art. 73 §10 da Lei 9.504/97 após o que, 
se superadas essas questões, devem passa a análise do mérito. 

13 . Esclarecemos ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não 
vinculando os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto 
produzirá seus efeitos, até eventual controle a posteriori. 

14. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 10 de fevereiro de 2020. 

df;;=:?~ 
HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 
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Oficio nº 014/2019; 

Ao Ilustríssimo Senhor: 

Estado de Mato Grosso · ·~ . 
C~~ara Municipal de Barra do Gar~s . , >Wi .. 

Palacw Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva ~~éY.~~'=.º.C 
GABINETE DA PRESIDtNCIA 

Barra do Garças - MT, 11 de fevereiro de 2020. 

João Jakson Vieira Gomes; 

Procurador Geral do Município de Barra do Garças - MT; 

Referência: Solicitação de Informações; 

Senhor Procurador: 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria. para que no prazo de 24 

horas, informe a está Casa de Leis. se os Projetos nº 005 e 006 de 2020, estão previstos na lei 

de execução orçamentária, bem como, se há previsão na LOA/2020. 

Informo ainda, que tais esclarecimentos são imprescindíveis, afim de que 

possamos apreciar o mérito dos projetos acima mencionados, posto que, estamos em ano 

eleitoral e tal legislação veda expressamente a distribuição gratuita de bens, valores ou 

beneficios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de: calamidade pública, estado 

de emergência ou de programas sociais desde que autorizados em lei já em execução 

orçamentaria no exercício anterior. 

Aproveito a opo1"t4:11idade, para apresentar a Vossa Senhoria os protestos de 

estima e consideração. 

Respeitosamente, 

/) 
João Rodrigues de Souza 

Presidente CMBG 

1 
; 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 006/2020 de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões _da Câmara 
_JQ_de YRA(fo~ de 2019. 
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COMISSOES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 006/2019 de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a PROJETO DE LEI , em 
epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal 
e constitucional. 

Sala das 
À<J de VM~ de 2019. 

Comissões Municipal, 
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N 

VOTAÇAO 

barradogarcas.mt.leg.br 

J~~~ ,.,\._lo; íl'.' 0cG\~ w nf 1 Jl.. (,,'Jt.U-L i:t U\S> ~ ,U 1' \ ~ \:> 
PARTIDO NÃO ABSTENÇ~O ~ VEREADORES SIM 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB ~ 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA-Vice-presidente PV "'I 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM rJ-
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV ~ 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB "/-
GERALMINO ALVES R. NETO- 1º Secretário PSB Y-
GUSTAVO NO LASCO GUIMARÃES PSL ~ 
JAIME RODRIGUES NETO PMDB (\r:j \ .,__ 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT v\J\_~'QJ o(<?{)\. -\G 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB NÃOCC MPAREC EU 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Presidente PSB X 
MURILO V ALOES METELLO PRB ~· 

PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB ~ 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD 

V 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2º Secretário PDT -J 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

~º'""'°"'6 Sessão Ordinária 

·1otoe à fevor 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 006DE DE DE 2020. 

"Dispõe sobre autorização para firmar Termo de 

Cooperação Técnica com repasse de recursos 
financeiros à instituição que menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 
ANGELO DE FARIAS, com amparo no art. 109 e no art. 115, Iambos da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º Fica o Prefeito Murucipal autorizado a firmar Termo de Cooperação Técnica com repasse 

pecuniário no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, ao 5º COMANDO REGIONAL- 2º BATALHÃO 

DE POLÍCIA MILITAR DOESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ sob nº 24.672.842/0001-58, 

. situada na Rua Francisco Lira, 1420, Sena Marques, neste ato representado pelo COMANDANTE DO 5° 

COMANDO REGIONAL, Cel. PM Antônio Gilvando de Souza, conforme minuta do Termo de Cooperação 
Técnica que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

I - O repasse ficará condicionado à constatação pelo município, de que o mesmo 
se destina a projeto social, autorizado em lei anterior e já em execução orçamentária no ano 
anterior; 

II - Caso satisfeita a exigência do inciso anterior, o município deverá comunicar 
ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso, para que este, caso queira, acompanhe a 
execução financeira e administrativa do programa; 

III - O repasse fica ainda condicionado a efetiva prestação de contas de outros 
repasses feitos em ano anterior. 

Art. 2° Os recursos repassados tem por objetivo dar continuidade aos serviços de segurança no 

âmbito de atuação no Município, auxiliando nas necessidades emergenciais do Segundo Batalhão de Polícia 

Militar, como a realização de reparos em instalações tisicas, construção de canil, manutenção de ares
condicionados e computadores, dentre outras. 

Art. 3° Compete ao 5° Comando Regional da PMMT de Barra do Garças: 

1 -Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de restituí-lo ao 
Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na 
forma da legislação aplicável; 

II - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do Decreto nº 3348 de 
20 de junho de 2011; 

III - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a data do 
recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Municipal, nos seguintes casos: 
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a) quando não for executado o objeto da avença; 

b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da prestação de contas; 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Art. 2°. 

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, devidamente 

identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos órgãos de controle interno e externo, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

V- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias, junto aos órgãos 

competentes. 

Art. 4° Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças: 

1 - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos arquivos da entidade, 

ficando à disposição do controle interno do Município e externo do Tribunal de Contas do Estado; 

II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos estão sendo 

aplicados na forma estabelecida no Art.2º; 

111 - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do Estado; 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria 

constante do orçamento vigente. 

Art. 6º O Termo de Cooperação terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado por interesses das partes. 

Art. 7º O Termo de Cooperação poderá ser rescindido ou suspenso unilateralmente pelo Município 

caso forem descumpridas as suas cláusulas ou por conveniência e interesse público. 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, de de 2020. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 
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